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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2022 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 221/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO 061/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS, com sede na Praça da Bandeira, n.º 276, Centro, nesse ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria, brasileiro, viúvo, portador do CPF n.º 563.371.836-49 e 
do RG n.º MG-3.179.907 SSP/MG, residente e domiciliado neste Município de Cachoeira de Minas, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a pessoa jurídica ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.405.384/0001-49, 
Inscrição Estadual n.º 001518917.00-98, sediada na Rua 1, n.º 55 Quinhão 3 – Galpão 5 , bairro Dist. Ind. Genesco Aparecido 
de Oliveira, em Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais , neste ato representada, bastante procuradora, Sra. Lediane Alves 
Pinheiro, brasileira, casada, consultora de relacionamento Sênior, portadora da Carteira de Identidade nº MG-4.913.585, e 
CPF nº 004.012.496-70, residente e domiciliada em Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais, doravante designada 
CONTRATADA,  tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 221/2022 e em observância às disposições da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 061/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de equipamentos permanentes para a 
Secretaria Municipal de Saúde em atendimento as emendas parlamentares impositivas, especificado no Termo de 
Referência, Anexo I do edital de Pregão nº 061/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem: 
 

ITENS DESCRIÇÃO 
QUANT. / 

UNID. 
MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

07. 

ELETROCARDIÓGRAFO - Tela LCD colorida mínimo de 4 
pol touchscreen; Visualização simultânea dos 12 
traçados de ECG em tempo real na tela sem divisão de 
tela; Captura simultânea das 12 variações com uma 
tecla (I, II, III, AVR, AVL, AVF, V1, V2, V3, V4, V5, V6); 
Detecção automática de pulso de marca-passo. 
Memória interna para armazenamento de no mínimo 
50 registros de ECG; Transferência através de rede 
Ethernet ou conexão USB; Software em português; 
permite exportação dos exames para computador para 
inserção dos dados do paciente. No computador deve 
ser possível inserção do laudo no próprio exame e 
envio dos exames em PDF com o laudo que foi 
adicionado. Modo de operação  manual, automático e 
ritmo; Registro em 3/6/12 canais através de impressora 
térmica acoplada de alta resolução; Taxa de 
amostragem por canal: 32000 
amostras/segundo/canal. Possuir algoritmo de suporte 

02 
Unidades 

Alfa Med R$ 4.850,00 R$ 9.700,00 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS – MG 

CNPJ n.º 18.675.959/0001-92 

Praça da Bandeira, n.º 276, Centro - CEP: 37.545-000 

Telefone: (35) 3472-1333 – Fax: (35) 3472-1200 

www.cachoeirademinas.mg.gov.br 

 

   

 

2 
 

a decisão clínica para analise e interpretação do 
traçado de ECG e de arritmias com no mínimo: Analise 
morfológica do traçado de ECG, analise por gênero, 
analise pediátrica integrada, analise do segmento ST, 
analise do segmento QT e sistema de análise e 
detecção de marca-passo; Permite ou o uso de papel 
termossensivel milimetrado tipo rolo com no mínimo 
100mm de largura; Inserir dados do paciente: nome, 
idade, sexo, peso, altura e pressão arterial. Impressão 
com ID, frequência cardíaca, ganho, velocidade, data e 
hora, medições de QRS/QT/PR, filtros; Ajuste 
automático da linha base; Opções de velocidade de 
impressão no mínimo: 25mm/s, 50mm/s; Indicador de 
ligado à rede elétrica, funcionamento a bateria e 
recarregando a  bateria; Indicador e detecção da 
derivação, indicador individual de eletrodo solto, 
indicador de falta de papel com mensagem na tela, 
indicador de nível de carga da bateria; sensibilidade de 
(ganho) selecionável, no mínimo: 10mm/mv (n), 
20mm/mv (2n); Proteção filtros digitais completos 
contra interferências de rede elétrica (60HZ), filtro de 
tremor muscular selecionável, no mínimo: 25, 40 Hz, 
150 Hz, OFF; circuito de entrada flutuante e isolada; 
Circuito de proteção contra  desfibriladores e bisturi 
eletrônico; Alimentação automática: 100 a 240V; 
Bateria interna recarregável com autonomia mínima de 
60 minutos;  Faixa de frequência cardíaca 30 a 300BPM; 
Rejeição de modo comum para sinais de 60Hz > 90dB; 
Acompanha: 01 (um) cabo de paciente 10 vias, 04 
(quatro) eletrodos tipo clip adulto (membros), 06(seis) 
eletrodos precordiais (torso), Papel para impressão 
para no mínimo 100 exames, 01(uma) bateria 
recarregável com autonomia mínima de 500  exames 
ou 6 horas de uso continuo. Garantia mínima de 12 
meses. 
 
Exigências: 
O equipamento deve possuir registro na ANVISA.      

VALOR TOTAL:  R$ 9.700,00 

  
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 
4. VALIDADE DA ATA. 

 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 
 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação original. 

 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou 
 
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 
JUSTIFICADOS: 
 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
5.9.2. A pedido do fornecedor.  
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6. DAS PENALIDADES. 
 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto 
nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
7. CONDIÇÕES GERAIS. 

 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
 

Cachoeira de Minas/MG, 02 de Novembro de 2022 
 
 
 

 
___________________________________ 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

___________________________________ 
Pelo FORNECEDOR REGISTRADO 

Sra. Lediane Alves Pinheiro 
ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA 

 
Testemunha 01: __________________________________  CPF/RG: __________________________ 
 
Testemunha 02: __________________________________  CPF/RG: __________________________ 

 


